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LICENÇA DE OPERAÇÃo - l.o. No 326/14-05 l" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a

I\rEREssADo: Teih ln Tecnologia em Plásticos Ltda.

ENDEREÇo pAR-a coRREspoxoÊrcra: Av. Açaí, no 875, Sumaúma, Distrito lndustrial I ,

Manaus-AM

ArrvrDADE: Coleta, transporte e armazenamento de resíduos Classe ll

LocrlrzlÇÀo DA ATIvTDÀDE: Av
Manaus-4M..

Açaí, no 875, Sumaúma, Distrito lndustrial l,

FTNALTDADE: Autorizar a coleta, transporte, armazenamento temporário de resíduos
Classe ll, beneficiamento e comercialização de sucata plástica, bombonas plásticas,
palêtes de madeira, aparas e sucata de papelão, metais ferrosos e não ferrosos e
sucata eletrônica e fabricação de compostos de resina extrudada (apresentada êm
forma de grânulos).

PorENcrALPolÜroon/DBcuonoon:Médio Ponrn:Pequeno

PRAZo DE vALTDADE Df,srA LrcErçl: 653 DIls.

,\ te n Ção:
. Estâ licença é composta de 14 restriçôcs e/ou condições colstantes ro verso, cujo nâo

cumprimcnto/rtendimento sujeitará a sua invalidrçâo e/ou as penalidades previstâs em rormâs.
. Esta licençâ nâo comprova Dem sübstitüi o documento de propriedade, dc posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licença deve pcrmsnecer oa localizsçâo da atividade e exposta de formâ visível (frente e verso).

Rosa Ma ira Geissler Juliano Marcos de Souza
ecnlca Diretor ente

www.ipaam.am.gov.br
twúter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facêbook. com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALTDADE DESTÁ LTCENÇA- LO N'326/t4-05 t" Alteração

1. O pedido de Iicenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍt.24, daLei n".3.185 de 24 dejulho de 20121

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo no.

01899/2023-30.
4. Todà e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática inyalidação, devendo ser solicitada nova Licença, iom ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal
7. A remoção/coleta e o transpone dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
8. São vedados quaisquer descartes de resÍduos em solos, águas superficiais e subtenâneas e em sistemas

de drenagens de águas pluviais e esgotos.
9. E expressamente proibida a queimâ e deposição de resíduos de qualquer natureza, devendo os mesmos

ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente apropriado.
10. O depósito/armaz enamento de resíduos e material em geral, deverá atender ao que dispõe a Norma

NBR I1.174190 dâ ABN e lnstrução Normativa n" 205/88.
ll. Apresentar no prazo de 90 dias:

_ a) Regisho dos resíduos transponados, devendo conter: data, quantidade, e o destino final
acompanhado do certificado de destinação final referente ao período desta Licença
emitido via sistema SINIR;

b) Certificados de destinação final de todos os resÍduos gerados na atividade da empresa
emitidos via sistema SINIR.

12. Apresentar anualmente e quando a solicitação de renovação da Licença de Operação, os seguintes
documentos atualizados:

a) Cadastro para Atividade (modelo IPAAü)
b) Cenificado de Registro e Licenciamento de veículos - CRLV da frota de veículos.
c) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos. que só podem

executadas por pessoa fisica,/jurídica devidamente regularizada por Órgão competente para
esta atiyidade;

d) Registro dos resíduos transportados, devendo conter: data, quantidade e o destino final
. acompaúado do certificado de destinação final referente ao período desta Licença emitido

via sistema SINIR.
e) Certificados de destinação final de todos os residuos gerados na atividade da émpresa.

emitidos via sistema SINIR.
f) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O., com Anotação de

Responsabilidade Técnica ART do Responsável (Conforme Termo de Referência
IPAAM),

g) CertiÍicado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal IBAMA.
13. O transporte rodoviário de residuos, que deverá ser efetuado exclusivamente por meio do veÍculo com a

placa: FHW-7439.
14. A concessáo destr Licença invalida qurlquer outro documênto expedido pelo IPAAM para

aülorizçío dâ âtividade a que a mesma se refere.


